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§ 4o No caso de falência do empregador, antes 
do repasse das importâncias descontadas dos 
mutuários, fica assegurado à instituição con‑
signatária o direito de pedir, na forma prevista 
em lei, a restituição das importâncias retidas.
§ 5o O acordo firmado entre o empregador e 
a instituição financeira mantenedora poderá 
prever que a responsabilidade pelo desconto 
de que trata o caput será da instituição finan‑
ceira mantenedora.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

Art. 6o Os titulares de benefícios de apo‑
sentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social e do benefício de presta‑
ção continuada de que trata o art. 20 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão 
autorizar que o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) proceda aos descontos referidos 
no art. 1o desta Lei e, de forma irrevogável 
e irretratável, que a instituição financeira 
na qual recebam os seus benefícios retenha, 
para fins de amortização, valores referentes 
ao pagamento mensal de empréstimos, finan‑
ciamentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil por ela concedidos, 
quando previstos em contrato, na forma esta‑
belecida em regulamento, observadas as nor‑
mas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho 
Nacional de Previdência Social.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.431, de 

3-8-2022.

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autoriza‑
do a dispor, em ato próprio, sobre:
I – as formalidades para habilitação das insti‑
tuições e sociedades referidas no art. 1o;
II – os benefícios elegíveis, em função de sua 
natureza e forma de pagamento;
III – as rotinas a serem observadas para a pres‑
tação aos titulares de benefícios em manuten‑
ção e às instituições consignatárias das infor‑
mações necessárias à consecução do disposto 
nesta Lei;
IV – os prazos para o início dos descontos au‑
torizados e para o repasse das prestações às 
instituições consignatárias;
V – o valor dos encargos a serem cobrados 
para ressarcimento dos custos operacionais a 
ele acarretados pelas operações; e
VI – as demais normas que se fizerem necessárias.
§ 2o Em qualquer circunstância, a responsabi‑
lidade do INSS em relação às operações referi‑
das no caput deste artigo restringe‑se à:
I – retenção dos valores autorizados pelo be‑
neficiário e repasse à instituição consignatária 
nas operações de desconto, não cabendo à 
autarquia responsabilidade solidária pelos dé‑
bitos contratados pelo segurado; e
II – manutenção dos pagamentos do titular do 
benefício na mesma instituição financeira en‑
quanto houver saldo devedor nas operações 
em que for autorizada a retenção, não caben‑
do à autarquia responsabilidade solidária pelos 
débitos contratados pelo segurado.
§ 3o É vedado ao titular de benefício que realizar 
qualquer das operações referidas nesta Lei solici‑
tar a alteração da instituição financeira pagadora, 
enquanto houver saldo devedor em amortização.
c §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 10.953, 

de 27-9-2004.

§ 4o É facultada a transferência da consigna‑
ção do empréstimo, financiamento ou arren‑
damento firmado pelo empregado na vigência 
do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições esta‑
belecidas nesta Lei.
§ 5o Para os titulares de benefícios de apo‑
sentadoria e pensão do Regime Geral de Pre‑
vidência Social, os descontos e as retenções 
referidos no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco 
por cento) do valor dos benefícios, dos quais 
35% (trinta e cinco por cento) destinados ex‑
clusivamente a empréstimos, a financiamen‑
tos e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente à amor‑
tização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito consignado ou à utilização 
com a finalidade de saque por meio de cartão 
de crédito consignado e 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente à amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão con‑
signado de benefício ou à utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão con‑
signado de benefício.
c Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 14.601, de 19-6-2023.

I – a amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão de crédito; ou
II – a utilização com a finalidade de saque por 
meio do cartão de crédito.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.172, de 

21-10-2015.

§ 5o‑A. Para os titulares do benefício de pres‑
tação continuada de que trata o art. 20 da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social), os descon‑
tos e as retenções referidos no caput deste 
artigo não poderão ultrapassar o limite de 
35% (trinta e cinco por cento) do valor dos 
benefícios, dos quais 30% (trinta por cento) 
destinados exclusivamente a empréstimos, a 
financiamentos e a arrendamentos mercantis 
e 5% (cinco por cento) destinados exclusiva‑
mente à amortização de despesas contraídas 
por meio de cartão de crédito consignado ou 
cartão consignado de benefício ou à utiliza‑
ção com a finalidade de saque por meio de 
cartão de crédito consignado ou cartão con‑
signado de benefício.
c § 5o-A acrescido pela Lei no 14.601, de 19-6-2023.

§ 6o A instituição financeira que proceder à 
retenção de valor superior ao limite estabe‑
lecido nos §§ 5o e 5o‑A deste artigo perderá 
todas as garantias que lhe são conferidas 
nesta Lei.
§ 7o Aplica‑se o previsto no caput e no § 5o 
deste artigo aos titulares da renda mensal 
vitalícia prevista na Lei no 6.179, de 11 de de‑
zembro de 1974.
c §§ 6o e 7o com a redação dada pela Lei no 14.601, 

de 19-6-2023.

§ 8o Para os benefícios que tenham como requi‑
sito para sua concessão a preexistência do be‑
nefício de prestação continuada de que trata o 
art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), aplica‑se o 
previsto no caput e no § 5o‑A deste artigo.
§ 9o As operações de empréstimos, de finan‑
ciamentos e de arrendamentos mercantis de 
que trata o § 5o‑A deste artigo deverão ser 
realizadas em dois momentos, separados en‑
tre si pelo intervalo mínimo de 5 (cinco) dias 
úteis entre a proposta da instituição financei‑
ra e a celebração do contrato.
c §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.601, de 

19-6-2023.

Art. 6o‑A. Equiparam‑se, para os fins do dis‑
posto nos arts. 1o e 6o, às operações neles refe‑

ridas as que são realizadas com entidades aber‑
tas ou fechadas de previdência complementar 
pelos respectivos participantes ou assistidos.
c Art. 6o-A acrescido pela Lei no  13.183, de 

4-11-2015.

Art. 6o‑B. Revogado. Lei no  14.601, de 
19‑6‑2023.
Art. 7o O art. 115 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com as seguin‑
tes alterações:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta Lei.
Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM, 

define crimes e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 23-12-2003.
c Decretos nos 9.847, de 25-6-2019, e 11.615, de 21-

7-2023, regulamentam esta Lei.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, no 
âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.
Art. 2o Ao SINARM compete:
I – identificar as características e a propriedade 
de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, im‑
portadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma 
de fogo e as renovações expedidas pela Polícia 
Federal;
IV – cadastrar as transferências de proprieda‑
de, extravio, furto, roubo e outras ocorrências 
suscetíveis de alterar os dados cadastrais, in‑
clusive as decorrentes de fechamento de em‑
presas de segurança privada e de transporte 
de valores;
V – identificar as modificações que alterem as 
características ou o funcionamento de arma 
de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos 
policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no 
País, bem como conceder licença para exercer 
a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e impor‑
tadores autorizados de armas de fogo, acessó‑
rios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, 
as características das impressões de raiamento 
e de microestriamento de projétil disparado, 
conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança Pú‑
blica dos Estados e do Distrito Federal os regis‑


